
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 

MUNICÍPIO CORONEL VIVIDA - PR 

 
 
 
 

 

PREFEITO  

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

 

 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

VINICIUS TOURINHO 

 
 
 
 
 
 
 

Coronel Vivida  

21 de fevereiro 2021 



 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 

O novo coronavírus, denominado SARS-CoV-2,causador da doença COVID- 

19,apresenta um espectro clínico que varia de infecções assintomáticas a quadros  

graves. De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS) a maioria (cerca de 

80%) dos pacientes com COVID-19 são assintomáticos ou oligossintomáticos 

(poucos sintomas), enquanto outros 20% são sintomáticos e requerem atendimento 

hospitalar por apresentarem dificuldade respiratória. Destes, aproximadamente 5% 

podem necessitar de suporte ventilatório 

 

O vírus foi detectado no final de dezembro de 2019em Wuhan, na província de 

Hubei, China (LANA et al., 2020). No Brasil, em 7 de fevereiro de 2020 nove casos 

suspeitos estavam sendo investigados (LANA et al., 2020; SAPS, 2020; SILVA et al., 

2020), sendo que o Paraná apresentou seu primeiro caso confirmado em 12 de março 

de 2020, com o primeiro óbito por COVID-19 registrado no dia 25 do mesmo mês 

(SESA-PR, 2020). Em 15 de julho de 2020 o Brasil já apresentava 1.884.967 casos 

confirmados e o Paraná chegava em 46.601 infectados (SESA-PR, 2020). 

 

Os primeiros dados disponíveis sobre o novo coronavírus evidenciam elevada 

capacidade de infecção, porém com letalidade relativamente baixa (TUÑAS et al., 

2020). No continente europeu, a taxa de mortalidade oscilava em torno de 2% em 

março e abril de 2020, com aumento de 8% em pacientes acima de 70 anos. Também 

indivíduos portadores de doenças crônicas como diabetes, doenças cardiovasculares e 

respiratórias estavam sendo avaliados como um grupo de maior risco (PENG et al., 

2020; ZHANG et al., 2020). 

 

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) elaborou e publicou um 

planejamento para vacinação nacional, o qual é orientado em conformidade como 

registro e licenciamento de vacinas. No Brasil, esta atribuição pertence à Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme Lei nº 6.360/1976 e 

regulamentos técnicos como RDC nº 55/2010, RDC nº 348/2020 e RDC nº 415/2020. 

 

A estratégia de vacinação adotada pelo Estado do Paraná segue as normas do 

Programa Nacional de Imunizações (PNI), com prioridade para grupos pré-definidos. 

Também acontecerá por etapas e fases, conforme bases técnicas, científicas, 

logísticas e epidemiológicas estabelecidas nacionalmente. A disponibilização e o uso 

das vacinas contraaCOVID-19 devem cumprir os requisitos mínimos de segurança, 

qualidade e eficácia, bem como possuir registro junto à Anvisa. 

 

A estratégia de vacinação adotada no município de Coronel Vivida - Paraná 

segue as normas do Programa Nacional de Imunizações (PNI), com prioridade para 

grupos pré- definidos. Também acontecerá por etapas e fases, conforme bases 



 

técnicas, científicas, logísticas e epidemiológicas estabelecidas nacionalmente. 

 
 

Município: Coronel Vivida 
 

 
7ª Regional de Saúde 

 
 

Endereço da SMS: Rua Romário Martins nº 143 – Bairro: Centro 

Função 

 

 
  

 
Contato  

   
Secretário 

Municipal de 
Saúde 

Vinicius 

Tourinho 

(46) 
984034973 

vinicius@coronelvivida.pr.gov.br 

Responsável Adinéia (46) adineia_gubert@hotmail.com 
Vigilância Rufatto 999782250  

Epidemiológic
a Gubert   

Responsável Miguel (46) migvet13@outlook.com 
Vigilância Angelo 984027558 carolvisa@coronelvivida.pr.gov.br 
Sanitária        Carli   

Responsável 

Atenção 

Primária 

     Dircéia 
     Borges       

                                      Fernades 

(46) 
991170192 

atencaobasica@coronelvivida.pr.gov.br 

dirceiaborgesenf@hotmail.com 

Coordenador/a 

Imunização 

Adinéia 

Rufatto 
    Gubert 

(46) 
999782250 

adineia_gubert@hotmail.com 

FARMACOVIGILÂNCIA 

Aç

ões 

Atividades 

 

 

 

 

 

 

Notificação de EAPV 

- Todas as Salas de Imunização serão responsáveis pela 

notificação de possíveis EAPV; 

- Será encaminhado ficha de notificação – impressa para 

cada salde de Imunização; 

- Cada UNIDADE notificante será responsável pela 

digitação no programa de notificação da ocorrência de 

EAPV – (e-SUS notifica); 

- Cada Unidade de Saúde recebera por e-mail o manual do 

EAPV. (FAZER CÓPIA PARA SALA DE VACINA NA 

UNIDADE – SE NECESSÁRIO) 

- Após a notificação será encaminhada ao Setor de 

Vigilância Epidemiológica. 

 

Investigação de EAPV 
- Todas as notificações da ocorrência de EAPV, serão 

investigadas e acompanhadas pelo Setor Epidemiológico, 
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Identificação de Eventos 

Graves Pós-Vacinação, 

conforme Portaria n.° 

204, de 17 de fevereiro 

de 2016 

- No momento da Notificação da ocorrência de um Evento 

Grave pós- vacinação, deverá ser comunicado 

imediatamente a 7ª Regional de Saúde; 

- Via Telefone (46) 33092432  - 33092428; 

- via celular: WtatsApp grupo Imunização; 
E-mail da Coordenadora da Imunização da 7ª Regional de
 Saúde; Andressa Pepino, 
(andressa.pipino@sesa.pr.gov.br) 

-  E-mail da Coordenadora do Covid19 da 7ª regional de 

saúde; Igianara ( scvge07rs@sesa.pr.gov.br) 

OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

Ações Atividades 

 

 

 

Organização da Rede de 

Frio 

- Todas as Unidade de Saúde com salas de imunização, já 

estão equipadas com equipamentos próprios para 

armazenamento de imunobiológicos; 

- Caixas térmicas e termômetros próprios para imunização; 

 

Capacitação/atualiz

ação dos 

profissionais de 

saúde 

- Capacitação programada para os enfermeiros e 

vacinadores, na quarta-feira, dia 20/01/2021 no período da 

tarde, (15h) na unidade de Saúde Central – NIS II; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Vacinação 

- Primeira Remeça de recebimento de Vacina - 

inicialmente será escalonados os profissionais de saúde da 

linha de frente para o COVID 19 para receber a primeira 

dose de vacina: Unidade Sentinela, UPA, SAMU, Instituto 

Médico Nossa Vida – IMNV, Motoristas responsável pelos 

pacientes com COVID 19, A Equipe de saúde que será 

responsável pela imunização do primeiro grupo de 

profissionais de saúde da linha de frente para o COVID19. 

- Os funcionários da UPA, SAMU, e motoristas 

responsáveis pelo transporte de pacientes de COVID19, 

serão vacinados na Unidade de Saúde Central, pela equipe 

de imunização da Unidade; 

- Os funcionários do Instituto Médico Nossa Vida - IMNV, 

serão vacinados pela equipe volante na próprio IMNV. 

- Temos os Indígenas da Aldeia Passo Liso pertencentes ao 

Município de Coronel Vivida para ser imunizados, 

conforme o recebimento das doses direcionadas para os 

mailto:andressa.pipino@sesa.pr.gov.br


 

mesmo. Equipe da Reserva Indígena já está preparada para 

o recebimento dos imunobiológicos e aplicação dos 

mesmos. 

 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Ações Atividades 

 

 

 

 

 

Operacionalização do 

Sistema de Informação 

- Gestor municipal cadastrado no programa SI-PNI 

CAMPANHA DO COVI19; 

- Todas as Salas de Imunização já estão cadastradas no 

programa de vacinação do COVI19; 

- Gestores de Estabelecimentos já estão cadastrados; 

- Operadores / digitadores das doses de vacinas do COVI19 

encontram-se cadastrados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vacinação Extra Muro 

PRIMEIRA FASE: 

- Será realizada pela Equipe organizada para a aplicação 

aos profissionais, conforme a sequencia escalonada; 

SEGUNDA FASE: 

- Divulgação na Mídia dos pontos de vacinação e grupos 

prioritários; 

- A vacinação será realizada por cada Estratégia Saúde da 

Família, de acordo com os grupos prioritários; 

- Com a previsão da chegada de mais dose da vacina, será 

organizado esquema de vacinação em forma de Drive thru, 

em dois pontos destinos da cidade; (Em frente ao Centro 

Cultural Benedito Racovesk e em frente a UAPSF dos 

Pioneiros). 

 

Registro na Caderneta de 

Vacinação 

- Cada aplicador e digitador da vacina COVI19 será 

responsável pelo registro na carteirinha de vacinação da 

pessoa que receber a vacina. 

GRUPOS PRIORITÁRIOS 

Grupos 

Prioritários 

Quantitativo 

Estimativa SESA 

Pessoas de 60 anos ou mais, Institucionalizadas não se aplica 



 

 

População Indígena em Terras Indígenas 

Demarcadas 

408 

380 (faixa etária acima de 18 anos) 

Trabalhadores de Saúde que atuam em Serviços 

de Saúde 

461 

Pessoas de 90 anos ou mais  140 

Pessoas de 85 – 89 anos  316 

Pessoas de 80 – 84 anos  317 

Pessoas de 75 a 79 anos 512 

Pessoas de 70 a 74 anos 715 

Pessoas de 65 a 69 anos 974 

Pessoas de 60 a 64 anos 976 

Pessoas em Situação de Rua 10 

Trabalhadores de Força de Segurança e 

Salvamento 

22 

Comorbidades 1000 

Trabalhadores Educacionais e da Assistência 

Social (CRAS, CREAS, Casas/Unidades de 

Acolhimento) 

20 

Pessoas com Deficiência Institucionalizadas Não se aplica 

Pessoas com Deficiência Permanente Severa 100 

Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais 

Ribeirinhas 

Não se aplica 

Caminhoneiros 80 

Trabalhadores de Transporte Coletivo 

Rodoviário e Ferroviário de Passageiros 
25 

Trabalhadores de Transporte Aéreo Não se aplica 

Trabalhadores Portuários Não se aplica 



 

População Privada de Liberdade (exceto 

trabalhadores de saúde e segurança) 
Não se aplica 

Trabalhadores do Sistema Prisional 15 

 

CARACTERIZAÇÃO DE GRUPOS DE RISCO 

 (Cristério Ministério da Saúde e Estado do Paraná)  

Para caracterização dos grupos alvos, determinando assim a população a ser 

vacinada, levou-se em conta alguns critérios como: 

 Risco de exposição à doença; 

 Risco de desenvolver formas graves da doença; 

 Risco de transmissibilidade da doença; 

 Dificuldade de acesso aos serviços de saúde. 

Tendo como base esses critérios elencaram-se dois grandes grupos, detalhados na 

sequência: 

1. Comorbidades, idosos e pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas 

Determinadas condições e/ou comorbidades elevam o risco para o desenvolvimento de 

formas graves da doença, como: idade superior a 60 anos; diabetes mellitus; doença 

pulmonar obstrutiva crônica; doença renal; doenças cardiovasculares e 

cerebrovasculares; hipertensão; indivíduos transplantados de órgãos sólidos; anemia 

falciforme; câncer; obesidade grave (IMC≥40) e populações indígenas. A análise do 

perfil dos casos hospitalizados no Brasil por Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(SRAG) associada à COVID-19 e notificados no Sistema de Vigilância Epidemiológica 

da Gripe (SIVEP-Gripe) até agosto de 2020, alertam para uma incidência maior ou 

sobre risco (SR) em indivíduos na faixa etária dos 45 aos 49 anos (SR = 1,1). Já os 

casos de óbitos decorrentes da COVID-19 no país alertam para um risco aumentado na 

faixa etária dos 55 aos 59 anos (SR = 1,5). Destaca-se que a partir dos 60 anos o SR para 

hospitalização e/ou óbito por COVID-19 aumenta consideravelmente, chegando a 8,5 

para hospitalização e 18,3 para óbitos envolvendo idosos na faixa etária maior ou igual a 

90 anos de idade. Ainda, dentre as comorbidades analisadas com maior risco para 

hospitalizações estão: diabetes mellitus (SR = 4,2); doença renal crônica (SR = 3,2) e 



 

outras pneumopatias crônicas (SR = 2,2). Estes mesmos fatores de risco também foram 

analisados nos casos de óbitos por COVID-19, onde o SR encontrado foi de 5,2; 5,1 e 

3,3 respectivamente (FLIGLIOZZI, et al 2020). 

2. Demais grupos 

Com base no risco de exposição e transmissão do vírus da COVID-19, 

outros grupos foram elencados como prioritários pelo MS: 

 Trabalhadores de Saúde; 

 Trabalhadores Educacionais; 

 Forças de Segurança e Salvamento; 

 População Privada de Liberdade; 

 Funcionários do Sistema Prisional; 

 Indígenas; 

 Quilombolas; 

 População Ribeirinha. 

Vale ressaltar que a seleção destes grupos é passível de alterações, a 

depender da análise da vacina pela Anvisa e das possíveis contraindicações que 

surgirem. 

                 Na primeira etapa a população alvo a ser vacinada contra a COVID-19 serão 

os trabalhadores de saúde, indígenas e aqueles residentes em Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI) cuja idade seja maior ou igual a 60 anos. 

VACINAS A SEREM UTILIZADAS NA ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO, CONFORME DEFINIÇÃO DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

 

Dentre as negociações em andamento pelo Ministério da Saúde, o cronograma prevê 

a entrega de cerca de vacinas para operacionalização da Campanha Nacional de 

Vacinação contra a COVID-19. 

Há uma encomenda tecnológica feita pelo Ministério da Saúde que preve 100,4 

milhões de doses até junho/2021 (Fiocruz/ Astrazeneca) e 110 milhões de doses 

aproximadamente entre agosto a dezembro de 2021 (produção nacional). 

Além disso, há um acordo internacional celebrado entre alguns países (Covax 



 

Facility) para aquisição de diferentes tipos de vacinas, com o objetivo de assegurar 

vacinação para 10% da população de cada país (42,5 milhões de doses). 

Por meio do Memorando de Entendimento firmado, não vinculantes, é exposta a 

intenção de acordo, passível de alterações de cronograma e quantitativos a serem 

disponibilizados pela Pfizer/ BioNTech, Janssen Instituto Butantan, Bharat Biotech, 

Moderna e Gamaleya. 

 

FARMACOVIGILÂNCIA 

 

O monitoramento dos eventos pós vacinação seguirá o disposto no Protocolo de 

Vigilância Epidemiológica e Sanitária de Eventos Adversos Pós-Vacinação (VEAPV), 

elaborado pelo Ministério da Saúde, em parceria com a Anvisa, específico para 

vigilância dos eventos adversos decorrentes da vacinação contra a COVID-19. 

Para o manejo apropriado deste Protocolo é essencial um sistema de vigilância 

sensível, capaz de avaliar a segurança do produto; diagnosticar a ocorrência de 

possíveis eventos adversos e emitir respostas rápidas à população. 

As atividades de vigilância requerem notificação e investigação rápida do evento 

ocorrido e são compostas por três eixos principais: 

 Detecção, notificação e busca ativa de eventos adversos; 

 Investigação (exames clínicos, exames laboratoriais, entre outros); 

 Classificação final do EAPV. 

 

Eventos Adversos Pós Vacinação (EAPV) 

 

Todos os eventos adversos, graves ou não, devem ser compatíveis com as 

definições de casos, estabelecidas no Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos 

Adversos Pós-Vacinação e devem ser notificados segundo fluxo estabelecido no PNI. 

Os profissionais da saúde que tiverem conhecimento de uma suspeita de EAPV 

devem notificá-la imediatamente às autoridades locais de saúde, incluindo os erros 

programáticos relacionados a imunização, como por exemploː problemas com a cadeia 



 

de frio; falhas na preparação de doses; erros na via de administração da vacina, dentre 

outros. É importante destacar que as notificações devem primar pela qualidade no  

preenchimento das informações contidas na ficha de notificação/investigação de EAPV 

do PNI. Ainda, considerando a oferta de diferentes vacinas contra a COVID-19, é 

imprescindível o cuidado na identificação do tipo de vacina suspeita de provocar o 

EAPV, sendo obrigatório o preenchimento do número do lote e dados do fabricante 

e demais 

requisitos estabelecidos em normativas vigentes. 

Atenção especial e busca ativa deve ser dada à notificação de eventos adversos 

graves, raros e inusitados, óbitos súbitos inesperados e erros de imunização 

(programáticos), além dos Eventos Adversos de Interesse Especial (EAIE) descritos no 

Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação. 

Para os eventos adversos graves a notificação deve ocorrer em até 24 horas, 

conforme Portaria MS n.°204, de 17 de fevereiro de 2016. Caberá aos municípios e 

Estado a orientação e determinação de referências e contra referências para o 

atendimento aos casos decorrentes de eventos graves pós-vacinação contra a COVID-

19. 

 

PRECAUÇÕES PARA ADMINISTRAÇÃO DA VACINA CONTRA A 

COVID-19 

Como as vacinas contra a COVID-19 não foram testadas em todos os grupos de 

pessoas, portanto algumas precauções ou contraindicações devem ser adotadas 

temporariamente, até que maiores evidências sejam divulgadas. Após os resultados dos 

estudos clínicos da fase III, essas orientações podem ser revistas. 

Em geral, como já recomendado para outras vacinas, pessoas acometidas por doenças 

agudas febris moderadas ou graves não devem ser imunizadas. Caso contrário, os 

sintomas decorrentes deste quadro clínico podem ser facilmente confundidos como 

possíveis efeitos colaterais da vacina. 

Importante ressaltar que não há evidências, até o momento, de qualquer risco 



 

com a vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com anticorpo 

detectável para SARS-COV-2. É improvável que a vacinação de indivíduos infectados 

(em período de incubação) ou assintomáticos tenha um efeito prejudicial sobre a 

doença. Entretanto, recomenda-se o adiamento da vacinação nas pessoas com infecção 

confirmada para se evitar confusão com outros diagnósticos diferenciais. Como a piora 

clínica pode ocorrer até duas semanas após a infecção, idealmente a vacinação deve ser 

adiada até a recuperação clínica total e pelo menos quatro semanas após o início dos 

sintomas ou quatro semanas a partir da primeira amostra de PCR positiva em pessoas 

assintomáticas. 

 

CONTRAINDICAÇÕES À ADMINISTRAÇÃO DA VACINA CONTRA A 

COVID-19 

Considerando os ensaios clínicos em andamento e os critérios de exclusão 

utilizados em seus estudos, as seguintes contraindicações devem ser consideradas: 

 Pessoas menores de 18 anos de idade (Atençãoː este limite de faixa etária pode variar 

entre as vacinas, portanto sempre será recomendada a confirmação desta informação 

diretamente na bula); 

 Gestantes; 

 Pessoas com histórico de reação anafilática confirmada associada à dose anterior da 

vacina contra a COVID-19 ou a qualquer um de seus componentes. 

Importante que antes de qualquer vacinação, as bulas e as informações 

relativas ao(s) respectivo(s) fabricante(s) sejam cuidadosamente lidas, assim como 

demais orientações contidas no Protocolo de Vigilância Epidemiológica e Sanitária de 

Eventos Adversos Pós-Vacinação. 

CONSERVAÇÃO DA VACINA CONTRA A COVID-19 

 

Para garantir a efetividade da vacina contra COVID-19 é necessário mantê-la em 

condições adequadas de conservação, ou seja, devidamente armazenadas sob 

refrigeração, conforme as recomendações do fabricante. 

ADMINISTRAÇÃO SIMULTÂNEA COM OUTRAS VACINAS 



 

 

Considerando a falta de estudos relacionados a administração simultânea de 

vacinas, não se recomenda à administração concomitante da vacina contra a COVID-19 

juntamente com outras vacinas. Deve-se respeitar o intervalo mínimo de 30 dias entre a 

aplicação das vacinas, conforme orientação do PNI. 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA VACINAÇÃO 

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde no âmbito do PNI deve estar 

em conformidade com as definições estabelecidas na Resolução RDC n.° 222, de 28 de 

março de 2018, que dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento destes 

resíduos, ou outra que vier a substituí-la. 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E REGISTRO DAS DOSES APLICADAS 

A informação oportuna e de qualidade permitirá traçar ajustes e correções 

durante a estratégia de vacinação de cada grupo prioritário e na conclusão de cada 

etapa. 

Conforme o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a 

COVID- 19, o registro das doses aplicadas será obrigatoriamente nominal, com os 

dados lançados diretamente no Sistema de Informação do Programa Nacional de 

Imunizações/COVID-19 (SI-PNI/COVID-19) por todos os pontos de vacinação da 

rede pública. 

Todas as ocorrências de Eventos Adversos Pós Vacinação durante a 

Campanha contra COVID-19 e até 30 dias após a aplicação da vacina, deverão ser 

notificadas no novo sistema de notificação ʺe-SUS Notifica-24 horasʺ. 

 

VARIÁVEIS PARA REGISTRO 

Na ausência de Sistemas de Informação para o registro das informações em 

tempo oportuno, os seguintes dados devem ser anotados para que o registro se efetive 

em outra ocasião: 

 Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES); 



 

 CPF/CNSː Necessita estar validado no Sistema de Cadastro de 

Usuários SUS (CADSUS); 

 

 Data de Nascimento; 

 Sexo; 

 Grupo Alvo (idoso, trabalhadores da saúde, indígenas, entre outros); 

 Data de Aplicação; 

 Vacina – parametrizada; 

 Dose – parametrizada; 

 Lote – validado no SIES. 

 

REGISTRO DE INFORMAÇÃO NA CADERNETA DE VACINAÇÃO 

A caderneta de vacinação é um documento de comprovação de imunidade que 

possibilita o monitoramento das vacinas recebidas pelo cidadão em todo o ciclo de 

vida. Também é um documento indispensável aos viajantes em trânsito nacional e 

internacional, devendo ser mantida guardada junto aos demais documentos pessoais. É 

proibido o uso de corretivo ou rasuras em informações contidas na carteira de 

vacinação, sendo de responsabilidade das Unidades de Saúde emití-las e ou atualizá-las 

sempre que houver a administração de qualquer vacina. Para tanto, faz-se necessário o 

registro de informações de forma clara e concisa, contendo: 

Na identificação do cartão de vacinas: 

a) Nome do portador; 

b) Data de nascimento; 

c) Endereço completo (Rua/ Av./ N.º/ Município); 

d) Nome da unidade vacinadora. 

 

 

Do registro da aplicação das vacinas: 

a) Nome da vacina; 

b) Data da aplicação; 



 

c) Lote da vacina aplicada; 

d) Nome do vacinador. 

 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA TRANSMISSÃO DA 

COVID 19 

Considerando o atual cenário da COVID-19, orienta-se que a vacinação ocorra 

de forma a evitar qualquer tipo de aglomeração no local. Neste momento, é preciso 

garantir que a vacinação ocorra com plena segurança, tanto para os profissionais de 

saúde, como para a população. Portanto, todas as medidas sanitárias previstas na 

Resolução SESA n.° 632/2020, ou outra que vier a substituí-la, e Notas Orientativas 

elaboradas pela Secretaria de Estado da Saúde devem ser adotadas em todos os pontos 

de vacinação, em especial: 

 Adotar estratégias que assegurem condições para o permanente 

distanciamento físico de 1,5 metro entre as pessoas no local; 

 Manter os ambientes constantemente arejados e ventilados; 

 Prover insumos para higienização frequente das mãos no local (pias 

abastecidas com água corrente e sabonete líquido; presença de dispensadores 

com álcool gel 70% distribuídos em diferentes pontos e de fácil acesso; 

lixeiras com acionamento automático por pedal); 

 Aferir a temperatura de todas as pessoas que comparecerem para a vacinação. 

Caso apresentem temperatura igual ou superior a 37,1°C, as mesmas não 

devem ser vacinadas e precisam ser reconduzidas imediatamente para outro 

local onde um profissional de saúde irá avaliá-las; 

 Reforçar que todos utilizem máscaras faciais no local; 

 Orientar que somente a pessoa que será vacinada adentre o espaço destinado 

à vacinação, exceto quando necessitar do auxílio de algum familiar ou 

acompanhante; 

 Desinfetar sistematicamente as superfícies dos locais de vacinação, sobretudo 

nos pontos mais tocados pelas pessoas no dia a dia, tais como: encostos de 

cadeiras; bancadas de pias; maçanetas; interruptores de energia; entre outros. 



 

No âmbito das UBS, as seguintes estratégias podem ser adotadas isoladamente 

ou de forma combinada pelos serviços: 

1. Organizar as UBS, mantendo horário estendido, garantindo a oferta de 

vacinação; 

2. Evitar a formação de filas e aglomerações na unidade ou em qualquer local de 

vacinação; 

3. Havendo disponibilidade de local na unidade, sugere-se que a vacinação ocorra 

em local aberto e ventilado na unidade de saúde; 

 

COMUNICAÇÃO 

- Veicular campanha publicitária nas diferentes plataformas de mídia digital da 

Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura Muncipal de Coronel Vivida, informações 

sobre a vacina, público-alvo, disponibilidade, entre outros; 

- Veicular campanha publicitária nos diferentes  meios de comunicação: rádio, 

sites e jornais; 

- Intensificar o relacionamento com a imprensa, com variados enfoques sobre o 

início da vacinação, a importância da imunização, público-alvo, ações integradas com 

os municípios; 

- Preparar cards para envio massificado via WhatsApp com orientações e 

informações sobre ações de vacinação; 

- Divulgação pelos ACS e ACS e profissionais da Saúde; 

- Divulgação por oficio nas entidades envolvidas, nos grupos prioritários. 

Seguindo o cronograma do público-alvo, gerar conteúdo relacionado e direcionado 

àqueles que serão os grupos prioritários no quantitativo inicial dos lotes da vacinação 

definidos pelo Ministério da Saúde e replicados no Estado, por meio do Programa 

Estadual de Vacinação Contra a COVID-19 e assim sucessivamente. 
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   Enfermeira da Epidemiologia: Adinéia Rufatto Gubert 
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        Coordenadora da Atenção Básica: Dirceia Borges Fernandes 
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